[image: image1.png]& Fenaseg

Federagéo Nacional das Empresas de
Seguros Privados e de Capitalizagao



[image: image2.png]A RNI oo ] - ]
A/ WME W N b

Associacao Nacional da Previdéncia Privada





Rio de Janeiro, 21 de junho de 2005

CIRCULAR PRESI - 014/05

Ref.: Certificação Profissional – Circular-SUSEP no 290/05

Prezado Senhor,

Para que se dê cumprimento ao que dispõe o Art. 7o da Circular SUSEP acima epigrafada, comunicamos que o reconhecimento do tempo de serviço para fins de certificação profissional poderá ser requerido à FENASEG ou à ANAPP de acordo com as orientações a seguir: 

a) a certificação por tempo de serviço deverá ser requerida, individualmente, no modelo que apresentamos no Anexo 1, que será assinado pelo próprio interessado e firmado por dois diretores eleitos da sociedade ou entidade associada em que trabalha;

b) para ser certificado, o profissional deverá contar com, pelo menos, 5 (cinco) anos de exercício ininterrupto em uma das áreas previstas no Artigo 2o da Circular SUSEP no 290/05, e definidas no Anexo 2, não sendo computáveis os períodos trabalhados em outras áreas, ainda que também sujeitas à certificação; 

c) no requerimento, a empresa ou entidade indicará qual a área a ser certificada, a identificação do candidato e seu histórico profissional, conforme modelo constante do Anexo 2, do qual deverão constar necessariamente as datas relacionadas com as atividades exercidas nos cinco anos que servirão como referência.

Importante observar que, em se tratando de profissional que tenha deixado de ser empregado ou assemelhado na sociedade seguradora, sociedade de capitalização e de entidade aberta de previdência complementar, por período igual ou superior a um ano, independentemente do motivo do afastamento, os cinco anos somente serão computados a partir da contratação que se seguir ao intervalo de tempo em que estava afastado. 

As instituições signatárias organizarão, internamente, comitês para análise de pedidos de reconhecimento de tempo de serviço para fins de certificação profissional. Os comitês analisarão e emitirão parecer conclusivo, podendo fazer exigências de informações e documentos. Serão também mantidos arquivos e registros relativos aos casos analisados.

Recebida a documentação encaminhada pela empresa ou entidade, a Fenaseg ou a ANAPP verificará por seus comitês internos se todas as exigências regulamentares foram cumpridas. Neste caso, será expedido o certificado correspondente à área específica, o qual, após a devida autenticação, será outorgado ao seu respectivo titular. 

Atenciosamente,

João Elisio Ferraz de Campos




Osvaldo do Nascimento

Presidente da Fenaseg





 Presidente da ANAPP
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